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MINISTERIO DA CULTURA 

CONTRATO N2 014/2016 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIAO, POR 
INTERMEDIO DO  MINISTERIO DA 
CULTURA, E A EMPRESA 
TELECOMUNICAGOES BRASILEIRAS S.A. 
- TELEBRAS. 

A UNIAO, por intermédio do MINISTERIO DA CULTURA, neste ato 
denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2 01.264.142/0001-29, com 
enderego administrativo no Setor Comercial Sul Quadra 09 Bloco C Edificio Parque 
Cidade Corporate Torre B 12° andar sala 1203 - Brasilia/DF, CEP n® 70.308-200, 
representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Senhor DIEGO LUIZ DORGAM 
AGUILERA, designado pela Portaria n® 228 — Secretaria Executiva, de 28 de abril de 
2015, publicada no DOU em 29 de abril de 2015, no uso das atribuigbes constantes da 
Portaria n.? 120 — Secretaria Executiva, de 30 de margo de 2010, publicada no DOU de 31 
de margo de 2010 e, de outro lado, a empresa TELECOMUNICACOES BRASILEIRA 
S.A. - TELEBRAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.? 00.336.701/0001-04, com sede no 
Setor Comercial Sul, Quadra 09, Bloco B, Salas 301 a 305, Edificio Parque Cidade 
Corporate, Torre B, Brasilia/DF, CEP: 70308-200, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Diretor Comercial, o senhor JOSE 
EMILSON MOTTA BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Cédula de |dentidade 
RG n® i ¢ inscrito no CPF/MF sob o n? 
AIARERRNES - pclo seu pelo seu Diretor Técnico-Operacional, o senhor PAULO 
EDUARDO HENRIQUES KAPP, portador da Cédula de Identidade RG n° GEEEEED, 

e inscrito no CPF/MF sob o n° S 
resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, tendo em vista 0 que consta no 
Processo Administrativo n.2 01400.062078/2015-62 e em observancia as disposigoes 
na Lei n.? 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteragbes, pelo Decreto n? 2.271, de 7 de 
julho de 1997, Portaria Interministerial MP/MC/MD n? 141, de 02 de maio de 2014, 
Decreto n® 8.135, de 4 de novembro de 2013, pelo Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 
2010, pela Instrugao Normativa SLTI/MPOG n.? 2, de 30 de abril de 2008, do Ministério do 
Planejamento, Or¢amento e Gestao. Instrugao Normativa SLTI/MPOG n.? 4, de 12 de 
novembro de 2010, do Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestao, pela Instrugao 
Normativa n.2 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orgamento e 
Gestao e demais normas correlatas, resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante 
as seguintes clausulas e condigbes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratagac para provimento de solucao 
de Link de Acesso Internet Redundante Seguro, de natureza continuada e que seja 
produto nacional, provido por empresa publica, que disponibilize niveis de seguranca 
adequados a protecao do sigilo das informagdes e comunicagdes intercambiadas pelos 
usuarios do Ministério da Cultura e suas Representagdes Regionais e preveja o 
crescimento da velocidade ofertada, com possibilidade de variagdo em fungdo da 
demanda, em conformidade com os termos do Termo de Referéncia t‘eus anexos e da 
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MINISTERIO DA CULTURA 

A execugao deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao 
pelas clausulas contratuais e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposigoes de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei n.? 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA VIGESIMA - PUBLICAGAO 
O CONTRATANTE providenciara a publicagdo no Diario Oficial da Unio, do 

extrato deste Contrato no prazo previsto no paragrafo unico do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — SUBCONTRATACAO 

Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratado. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA ~ FORO 

Para dirimir as questdes oriundas do presente Contrato, € competente o Foro 
da Justica Federal, na Se¢ao Judiciaria do Distrito Federal. 
SUBCLAUSULA UNICA - Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e 
avengados, € lavrado o presente Contrato em (02) duas vias de igual teor, assinado 
pelas partes e 02 (duas) testemunhas. 

Brasilia, 13 de junho de 2016. 

Pelo CONTRATANTE: 
— 

// 

DIEGOCUIZ DORGAM AGUILERA 
Ordenador de Despesas 

Pela CONTRATAD fllfrQ, 

- o 
JOSE EMILS BARROS DE OLIVEIRA PAULO EDUARDO HENRIQUES 

JUNIOR KAPP 

Diretor Comercial Diretor Técnico Operacional 

TESTEMUIVHAS: 
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A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO do processo da entidade abaixo relacionada, por se encontrar
em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. A interessada poderá solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não
manifestação da entidade implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida ou http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO ENTIDADE Nº DO OFÍCIO E DATA MOTIVO DO INDEFERIMENTO
TO BALSAS 53000.055154/2010-85 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SOCIEDADE FM 15045/2016 DE 06/05/2016 Norma nº 01/2011

Subitem 8.1, alíneas e subitem 10.8, alínea "a".

Em 20 de junho de 2016.
ELIANE ALMEIDA DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2016 - UASG 420001

Nº Processo: 01400062078201562. DISPENSA Nº 16/2016. Con-
tratante: MINISTERIO DA CULTURA -CNPJ Contratado:
00336701000104. Contratado : TELECOMUNICACOES BRASILEI-
RAS SA -TELEBRAS. Objeto: Contratação para provimento de so-
lução de Link de Acesso Internet Redundante Seguro, de natureza
continuada e que seja produto nacional, provido por empresa pública,
que disponibilize níveis de segurança adequados à proteção dosigilo
das informações e comunicações intercambiadas pelos usuários do
Ministério da Cultura e suas Representações Regionais e preveja o
crescimento da velocidade ofertada, com possibilidade de variação
em função da demanda. Fundamento Legal: Art. 24, inciso IX, da Lei
nº 8.666/1993 combinado com o art. 1º e art. 2º do Decreto
8.135/2013. Vigência: 13/06/2016 a 12/06/2017. Valor Total:
R$234.679,24. Fonte: 100000000 - 2016NE800034. Data de Assi-
natura: 13/06/2016.

(SICON - 20/06/2016) 420009-00001-2016NE800086

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo Nº 00001/2016 ao Convênio Nº
809307/2014. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA CUL-
TURA, Unidade Gestora: 420001, Gestão: 00001. Convenente : MU-
NICIPIO DE CORDEIROPOLIS, CNPJ nº 44.660.272/0001-93.
Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração da CLáusula
Quinta - Da Liberação dos Recursos Financeiros e na Cláusula Dé-
cima-Primeira - Do Prazo de Vigência.. Valor Total: R$ 875.748,00,
Valor de Contrapartida: R$ 376.000,00, Vigência: 02/10/2014 a
24/08/2017. Data de Assinatura: 31/03/2016. Signatários: Concedente
: PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO, CPF nº 107.422.635-68,
Convenente : AMARILDO ANTONIO ZORZO, CPF nº
037.624.788-64.

(SICONV(PORTAL) - 20/06/2016)

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato nº 132/2014
PROCESSO: 01400.011542/2013-91
CONTRATANTE: Ministério da Cultura - CNPJ/MF nº
01.264.142/0007-14
CONTRATADO (A): THAIS ALVES DE ABREU
CPF: 023.452.861-30
SIGNATÁRIOS: GILTON DE MATOS PEREIRA, Coordenador-Ge-
ral de Gestão de Pessoas e THAIS ALVES DE ABREU, Contratado
(a).
DATA DE ASSINATURA: 10.3.2014
DATA DA RESCISÃO: 20.6.2016.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EDITAIS DEINTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no §1° do Inciso III do Artigo 22 da Instrução Normativa 60,
de 17 de abril de 2007 c/c o art. 26 da Lei 9.784/1999, INTIMA os
seguintes contribuintes para ciência de decisão de declaração como
devedor revel relativa aos respectivos processos: ASTRON EFFECTS
COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME, CNPJ nº 12.303.140/0001-
18, processo nº 01580.042264/2015-12; CABEÇA AMARELA VI-
DEOMAKER PRODUTORA DE VÍDEOS E FOTOS LTDA, CNPJ
nº 05.594.778/0001-90, processo nº 01580.042171/2015-80; RONAL-
DO MOREIRA SILVEIRA, CPF nº 406.853.736-49, processo nº
01580.042123/2015-91.

Esta decisão deverá ser cumprida no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados de sua ciência, conforme art. 38-A
e 72 da IN 60/07 c/c art. 21 do Decreto 70.235/1972. Expirado o
prazo recursal sem manifestação do contribuinte, o crédito tributário
estará constituído definitivamente e no prazo de 75 (setenta e cinco)
dias, será passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos

não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, conforme art. 2ª,
§2º da Lei nº 10.522/2002, bem como o processo será encaminhado à
Procuradoria-Geral da ANCINE para inscrição em Dívida Ativa e
ajuizamento de execução fiscal, conforme art. 46 da IN nº. 60/2007 e
art. 21, §3º do Decreto 70.235/72.

Outrossim, informa que os referidos processos encontram-se
na Superintendência de Fiscalização da Agência, situada na Rua Tei-
xeira de Freitas 31 - 4º andar - Lapa - Rio de Janeiro. Fones para
contato: (21) 3037-6190.

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no §1° do Inciso III do Artigo 22 da Instrução Normativa 60,
de 17 de abril de 2007 c/c o art. 26 da Lei 9.784/1999, INTIMA os
seguintes contribuintes para ciência de decisão de anulação de No-
tificação Fiscal de Lançamento e posterior arquivamento do respec-
tivo processo: MOLLINA PROPAGANDA E PRODUÇÕES LTDA,
CNPJ nº 59.931.212/0001-35, processo nº 01580.028351/2008-20;
NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE COMU-
NIC. LTDA, CNPJ nº 26.831.057/0002-07, processo nº
01580.037869/2008-54; TURNER INTERNATIONAL DO BRASIL
LTDA., CNPJ nº 31.433.592/0001-69, processo nº
0 1 5 8 0 . 0 2 7 11 6 / 2 0 1 2 - 1 7 .

Outrossim, informa que os referidos processos encontram-se
na Superintendência de Fiscalização da Agência, situada na Rua Tei-
xeira de Freitas 31 - 4º andar - Lapa - Rio de Janeiro. Fones para
contato: (21) 3037-6190.

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no §1° do Inciso III do Artigo 22 da Instrução Normativa 60,
de 17 de abril de 2007 c/c o art. 26 da Lei 9.784/1999, INTIMA os
seguintes contribuintes para ciência dos débitos referentes a processos
administrativos fiscais não recolhidos até a presente data. Os créditos
tributários estão constituídos definitivamente.

ADEMIR PAULO DE OLIVEIRA, CNPJ nº 027.074.354-
57, processo nº 01580.017726/2011-21, 01580.017722/2011-43,
01580.017395/2011-20, 01580.026455/2012-86; FREVO FILMES
PRODUÇÕES E EVENTOS S/S LTDA., CNPJ nº 06.172.495/0001-
12, processo nº 01580.050647/2010-41; HACOORD ORGANIZA-
ÇÃO DE EVENTOS E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº
71.876.437/0001-31, processo nº 01580.035523/2010-36; IDÉIA E
IMAGEM GRAFISMO ELETRÔNICO LTDA. EPP, CNPJ nº
70.213.608/0001-80, processo nº 01580.013949/2012-09; PLENITU-
DE PUBLICIDADE LTDA., CNPJ nº 08.924.994/0001-44, processo
nº 01580.028171/2011-43; BRODIS PRODUÇÕES LTDA., CNPJ nº
08.103.733/0001-63, processo nº 01580.035507/2010-43; FIVE CO-
MUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., CNPJ nº 07.209.544/0001-07,
processo nº 01580.050640/2010-20, 01580.017805/2011-32,
01580.036100/2010-33; FORMATO PAINEIS ELETRONICOS LT-
DA., CNPJ nº 07.847.002/0001-60, processo nº 01580.017989/2011-
31, 01580.017993/2011-07; MUNDO DA PRODUÇÃO L.A. LTDA.,
CNPJ nº 04.429.164/0001-90, processo nº 01580.030656/2009-82;
MARKETING MIND LTDA., CNPJ nº 01.771.899/0001-09, processo
nº 01580.013870/2012-70, 01580.013870/2012-70.

Assim sendo, transcorrido o prazo de 75 (setenta e cinco)
dias da efetivação desta comunicação, nos termos do artigo 23 inciso
III da IN 60, seu nome será incluído no Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, em con-
formidade com a Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002.

Ressaltamos que, por força do § 1º do art. 37 da MP n.
2.228-1, de 06 de setembro de 2001, a exibidora, transmissora, di-
fusora ou veiculadora das respectivas obras serão comunicadas do
débito para fins de responsabilização solidária.

Informamos que poderá ser solicitado o parcelamento do
débito, em até 60 vezes, respeitando o valor mínimo de cada parcela
de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), conforme disposto no art. art. 53 e
seguintes da IN nº 60.

Por fim, o não recolhimento dos débitos acarretarão no en-
caminhamento dos processos à Procuradoria-Geral da ANCINE para
inscrição em Dívida Ativa e ajuizamento de execução fiscal, con-
forme art. 46 da IN nº. 60 e art. 21, §3º do Decreto 70.235/72, além
de outras restrições legais.

Outrossim, informa que os referidos processos encontram-se
na Superintendência de Fiscalização da Agência, situada na Rua Tei-
xeira de Freitas 31 - 4º andar - Lapa - Rio de Janeiro. Fones para
contato: (21) 3037-6190.

O Superintendente de Fiscalização Substituto da Agência
Nacional do Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os
fins previstos no §1° do Inciso III do Artigo 22 da Instrução Nor-
mativa 60, de 17 de abril de 2007 c/c o art. 26 da Lei 9.784/1999,
INTIMA as seguintes contribuintes para ciência de decisão relativo
aos respectivos processos: PRO-IMAGEM PRODUTORA E DIS-
TRIBUIDORA DE FILMES E FITAS LTDA ME, CNPJ nº
65.475.501/0001-70, processo nº 01580.001113/2009-58.

1 - Após manifestação da Superintendência de Registro acos-
tado às fls. 42 e 43 que opinou pelo re-enquadramento da obra "INPG
PÓS GRADUAÇÃO 2005 - S J DO RIO PRETO", considerando a
redução de tributo prevista para obras com custo inferior a R$
10.000,00, disciplinada em regulamento, decido por conceder pro-
vimento a impugnação do contribuinte e emissão de cobrança do salto
tributário revisado.

2 - À Coordenação de Fiscalização Tributária para intimar a
empresa PRO-IMAGEM PRODUTORA E DISTRIBUIDORA DE
FILMES E FITAS LTDA. desta decisão.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2016.
TULIO FARACO

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação Federativa, nº do Processo:
01400.204074/2016-49, Ministério da Cultura e o Município de CO-
LOMBO/PR, CNPJ nº 76.107.634/0001-70. Objeto: estabelecer as
condições e orientar a instrumentalização necessária para o desen-
volvimento do SNC, com implementação coordenada e/ou conjunta
de programas, projetos e ações, no âmbito da competência do Mu-
nicípio. Vigência: por tempo indeterminado, a partir da data da ce-
lebração. Data da assinatura: 14/06/2016. Assinaturas: MinC: PEDRO
SÉRGIO LIMA ORTALE, CPF nº 238.397.241-04, Secretário de
Articulação Institucional-Substituto; Município COLOMBO/PR: IZA-
BETE CRISTINA PAVIN, CPF 358.490.459-53, prefeito.

Espécie: Acordo de Cooperação Federativa, nº do Processo:
01400.202625/2016-30, Ministério da Cultura e o Município de
FRANCISCO SÁ/MG, CNPJ nº 22.681.423/0001-57. Objeto: esta-
belecer as condições e orientar a instrumentalização necessária para o
desenvolvimento do SNC, com implementação coordenada e/ou con-
junta de programas, projetos e ações, no âmbito da competência do
Município. Vigência: por tempo indeterminado, a partir da data da
celebração. Data da assinatura: 14/06/2016. Assinaturas: MinC: PE-
DRO SÉRGIO LIMA ORTALE, CPF nº 238.397.241-04, Secretário
de Articulação Institucional-Substituto; Município FRANCISCO
SÁ/MG: DENILSON RODRIGUES SILVEIRA, CPF 478.310.736-
04, prefeito.

Espécie: Acordo de Cooperação Federativa, nº do Processo:
01400.018551/2011-41, Ministério da Cultura e o Município de
GUARULHOS/SP, CNPJ nº 46.319.000/0001-50. Objeto: estabelecer
as condições e orientar a instrumentalização necessária para o de-
senvolvimento do SNC, com implementação coordenada e/ou con-
junta de programas, projetos e ações, no âmbito da competência do
Município. Vigência: por tempo indeterminado, a partir da data da
celebração. Data da assinatura: 14/06/2016. Assinaturas: MinC: PE-
DRO SÉRGIO LIMA ORTALE, CPF nº 238.397.241-04, Secretário
de Articulação Institucional-Substituto; Município GUARULHOS/SP:
SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, CPF 028.742.638-69, prefei-
to.

Espécie: Acordo de Cooperação Federativa, nº do Processo:
01400.044697/2013-11, Ministério da Cultura e o Município de PO-
TIRAGUÁ/BA, CNPJ nº 13.752.191/0001-90. Objeto: estabelecer as
condições e orientar a instrumentalização necessária para o desen-
volvimento do SNC, com implementação coordenada e/ou conjunta
de programas, projetos e ações, no âmbito da competência do Mu-
nicípio. Vigência: por tempo indeterminado, a partir da data da ce-
lebração. Data da assinatura: 14/06/2016. Assinaturas: MinC: PEDRO
SÉRGIO LIMA ORTALE, CPF nº 238.397.241-04, Secretário de
Articulação Institucional-Substituto; Município POTIRAGUÁ/BA:
LUIZ SOARES DA SILVA, CPF 040.134.415-00, prefeito.

Espécie: Acordo de Cooperação Federativa, nº do Processo:
01400.204004/2016-92, Ministério da Cultura e o Município de RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR, CNPJ nº 95.587.770/0001-99. Objeto:
estabelecer as condições e orientar a instrumentalização necessária
para o desenvolvimento do SNC, com implementação coordenada
e/ou conjunta de programas, projetos e ações, no âmbito da com-
petência do Município. Vigência: por tempo indeterminado, a partir
da data da celebração. Data da assinatura: 14/06/2016. Assinaturas:
MinC: PEDRO SÉRGIO LIMA ORTALE, CPF nº 238.397.241-04,
Secretário de Articulação Institucional-Substituto; Município RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR: IRIO ONÉLIO DE ROSSO, CPF
475.230.349-34, prefeito.

Ministério da Cultura
.
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